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Para nós a inducção, firmada no complexo de factos e con-
siderações que mencionamos é tão forte, que não hesitamos
em crér que no mesmo seculo, com pequena distancia de an~
nos, em que as corporações se organisaram em Lisboa e Por-
to, seculo xv ou xvr, tambem foram creadas em Guimarães,
n'esta então notavel villa do reino.

No proseguimento d'estes estudos veremos qual a formula
ou índole d'estas corporações vimaranenses.

Guimarães - Janeiro de 1888.

AVELINO DA SILVA GUIMARÃES.

TITULO II

Regimento dos Mestres Suradores anexos à nossa Bandeira

(Continuada do 4.° anno, pag. 211)

CAPITULO I

Da Eleição dos Juizes, e Mestres dos Surradores, e jura-
mento que devem tomar

Determinamos que hajão dous Juizes de Surradores, hum
de obra branca, e outro de obra preta, unidos e incorporados
com o nosso Escrivão do Otficio dos Çapateiros, e que em po-
der deste andem os seus respectivos livros, e que com o mes-
mo facão todas as suas funcçoens, e actos de Exames, correi-
çoens, Elleiçoens, e Entregas, em quanto estes andarem ane-
xos a nossa Bandeira: receberá o mesmo todos os benezes de
seus Artiífeces, quando se examinão, e das matriculas de seus
Aprendizes, e as condemnaçoens, e de tudo dará suas con-
tas no acto da entrega, quando pelos seus Juizes lhe forem
pedidas, debaixo de responsabelidade por si, e seus bens`
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Para nos a inducção, armada DO complexo de factos e con- 
siderações que mencionamos é tão for te, que não hesitamos 
em crer que no mesmo seculo, com pequena distancia de ano 
nos, em que as corporações se organisaram em Lisboa e Por- 
to, seculo XV ou XVI, tombem foram creadas em Guimarães, 
nesta então notável v i la do reino. 

No proseguimento destes estudos veremos qual a formula 
ou índole destas corporações vimaranenses. 

Guimarães - Janeiro de 1886. 

AVELINO DA SILVA GUIMARÃES. 

TITULO II 

Regimento dos Mestres Surradores anexos á nossa Bandeira 

(Continuado do 4.° anuo, pag. 211) 

CAPITULO I 

Da Eleição dos Juizes, e Mestres dos Surradores, e jura- 
mento que devem tomar 

Determinamos que hajão d o s  Juizes de Surradores, hum 
de obra branca, e outro de obra preta, unidos e incorporados 
com o DOSSO Escrivão do Oíficio dos Çapateiros, e que em po- 
der deste andem os seus respectivos livros, e que com o mes- 
mo faço todas as suas funcçoens, e actos de Exames, correi- 
çoens, Elleiçoens, e Entregas, em quanto estes andarem ane- 
xos à nossa Bandeira: receberá 0 mesmo todos os benezes de 
seus Artiífeces, quando se examinão, e das matriculas de seus 
Aprendizes, e as condemnaçoens, e de tudo dará suas con- 
tas DO acto da entrega, quando pelos seus Juizes lhe forem 
pedidas, debaixo de responsabelidade por si, e seus bens. . 
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A Eleição dos Mestres Surradores ha de ser feita na nossa
Capella em dia de S. Sebastião Vinte de Janeiro de cada hum
anno, pelas duas horas da tarde.

Os Juizes do Oflicio convocarão os seus Examinados para
que naquelle dia e hora compareção na nossa Capella, para
elfectuar a sua nova Elleição; o nosso Thesoureiro dos foros
lhe mandarà abrir a nossa Capella, e lhe dara meza e assen-
tos: os Juizes, e Escrivão ali naquelle dia e hora se deve
achar com os seus competentes livros, pena de serem con-
demnados em seis mil reis, cada hum que faltar, applica-
dos na forma do 1.0 e 3.° Capítulos deste nosso Estatuto; e
estando promptos na meza os Juizes, e Escrivão, fazendo
primeiro oração, o Juiz mais velho intoará, e fara que todos
rezem trez Padres Nossos e trez Ave Marias pelas almas dos
seus Mestres examinados, ja fallecidos naquelle anno, e se as-
sentarão a Meza fazendo-lhe presidencia o Juiz da Albergaria,
Thezonreiro dos foros, e Procurador: Os Juizes porão huma
pauta na Meza, e nella escriptos quatro Juizes, dous de obra
branca e dous de obra preta, para delles os seus Artllfeces es-
colherem os que melhor lhes parecer por votos, e findos es~
tes que sejão, se contarão e fiearão aquelles que mais votos
tiverem, e o Escrivão lavre o termo, que os lllestres assigna
rao.

Os Juizes que ficarem Eleitos tomarão o seu juramento na
primeira Camara que se seguir, e se não poderão escuzar de
o ser, tendo passado trez annos ao em que já tivessem servi-
do, a pena de serem condemnados em outra igual quantia de
condemnação neste declarada, e da mesma sorte applicada; e
na mesma condemnação cahira todo aquelle indeviduo que or‹
gulhozamente interromper o acto, e da mesma sorte appli‹
cada.

Flcão obrigados os Juizes a fazer a sua entrega, que he
no acto da dos Mestres Çapateiros depois que a destes estiver`
concluída, e sera feita na presença do Definitorio: ali o Escri-
vão lhe aprezente os seus livros, e contas lançadas de todo o
rendimento, que houve naquelle anno dos benezes dos Artill'e-
ces, que examinarão, e das condemnações em sommas separa-
das o que pertence a nossa Capella, e as que pertencem ao
nosso Imperio, que elles Juizes lhe receberão, e achando-as
certas sem erro, e vicio algum, lhas assignarão, e farão cntre~
gar ao Thezonreiro dos foros aquella quantia, que pertence á
nossa Capella, que elle receberá, e no livro, e nas mesmas
contas lhe passará recibo, declarando em como a recebe, e
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A Eleição dos Mestres Surradores ha de ser feita na nossa 
Capella em dia de S. Sebastião vinte de Janeiro de cada hum 
ano ,  pelas duas horas da tarde. 

Os Juizes do Oficio convocarão os seus Examinados para 
que naquele dia e hora comparação na nossa Capella, para 
efectuar a sua nova Elleição; 0 nosso Thesoureiro dos faros 
lhe mandará. abrir a nossa Capella, e lhe dará reza e assen- 
tos: os Juizes, e Escrivão ali naquele dia e hora se deve 
achar com os seus competentes livros, pena de serem con- 
demnados em seis mil reis, cada hum que faltar, applica- 
dos na forma do 1_o e 3.° Capítulos deste nosso Estatuto, e 
estando promptos na reza os Juizes, e Escrivão, fazendo 
primeiro oração, o Juiz mais velho intoará, e fará que todos 
rezem trez Padres Nossos e trez Ave Marias pelas almas dos 
seus Mestres examinados, ja falecidos naquelle anuo, e se as- 
sentarão á Meza fazendo-lhe presidencia o Juiz da Albergaria, 
Thezoureiro dos foros, e Procurador: Os Juizes porão humo 
pauta na Meza, e nela escriptos quatro Juizes, dous de obra 
branca e dons de obra preta, para deles os seus Artilfeces es- 
colherem os que melhor lhes parecer por votos, e findos es- 
tes que sejão, se contarão e ficarão aquelles que mais votos 
tiverem, e o Escrivão lavre o termo, que os Mestres assigna- 
rao. 

Os Juizes que ficarem Eleitos tomarão o seu juramento na 
primeira Camara que se seguir, e se não poderão escuzar de 
o ser, tendo passado trez anhos ao em que já tivessem servi- 
do, a pena de serem condensados em outra igual quantia de 
condensação neste declarada, e da mesma sorte aplicada; e 
na mesma condensação cabra todo aquele indeviduo que or- 
gulhozamente interromper o acto, e da mesma sorte appli- 
cada. 

Ficho obrigados os Juízes a fazer a sua entrega, que he 
no acto da dos Mestres Çapateiros depois que a destes estiver 
concluída, e será feita na presença do Definitorio: ali o Escri- 
vão lhe aprezente os seus livros, e contas lançadas de todo o 
rendimento, que houve naquele anuo dos benezes dos Artilte- 
ces, que examinarão, e das condemnações em som mas separa- 
das o que pertence 8 nossa Capella, e as que pertencem ao 
nosso Impero, que eles Juizes lhe receberão, e achando-as 
certas sem erro, e vicio algum, lhas assignarão, e farão entre- 
gar ao Thezoureiro dos foros aquella quantia, que pertence á 
nossa Capella, que e le  receberá, e no livro, e nas mesmas 
contas lhe passara recibo, declarando em como a recebe, e 
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elle 'l'hezonreiro dos foros lançará em seu rendimento para
delle dar conta na sua entrega, quando pelo seu Definitorio
lhe forem pedidas, e da mesma sorte farão entrar no nosso
Imperio aquella quantia, que lhe pertence, e lançala ao casco
no livro competente, que o Definitorio reverá, e receberá. suas
contas, e nellas lhe passarão recibo em como as receberão e
assignarão; e assim darão pleno cumprimento a sua entrega;
e aquelle que faltar cahirá na mesma condemnação de seis
mil reis neste declarada, e da mesma sorte applicada.

CAPITULO II

Do exame dos seus Artifieces, e circunstancias que devem
concorrer para abrirem logeas

Determinamos que os Juizes dos Surradores fação exami-
nar os Artiífeces da sua Offecina, e não os consentirão a tra-
balhar por sua conta sem que sejão examinados, pena de sen-
do assim achados pelos seus Juizes os condemnarem em qua-
tro mil reis applicados na forma do l.° e 3.° Capítulos deste
Estatuto, e lhe fecharão suas portas, mandando-os notificar
para que a não tornem a abrir sem que sejão examinados, de-
baixo da pena de se lhe tornar a fechar, e dobrar a condemna-
ção por toda e qualquer vez que assim fôr achado; e não
eonsentirão a Mestre algum do seu Officio, que tenhão mais
Olliciaes a trabalhar por sua conta fora da sua propria logea;
pena de ser condemnado em outra igual quantia acima decla-
rada, e da mesma sorte applicada, salvo se estes Oflicíaes fo-
rem examinados.

E todo e qualquer dos seus Artifl'eces, que pertender pôr
sua logea, deverà em antes requerer aos seus Juizes .que per~
tendem examinar-se, e estes lhe deferirão, e lhe assignarão
dia e hora em que elle deve comparecer ante elles para ser
examinado, e os Juizes lhe mandarão levar a peça que melhor
lhe parecer, e na sua logea lhe farão o seu exame, e quando
o acharem capaz, e com os requesitos necessarios o dem por
examinado; e logo o farão hir em sua companhia para a nos-
sa Capella, e mandarão pelo Campeiro chamar ao Escrivão, e
lhe farão dar dous mil e quatro centos reis, applicados para o
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ele Thezoureiro dos foros lançará em seu rendimento para 
dele dar conta na sua entrega, quando pelo seu Definitorio 
lhe forem pedidas, e da mesma sorte farão entrar DO nosso 
Impero aquela quantia, que lhe pertence, e lançala ao casco 
DO livro competente, que 0 Definitorio reverá, e receberá. suas 
contas, e nelas lhe passarão recibo em como as receberão e 
assignarão; e assim darão pleno cumprimento a sua entrega ; 
e aquele que faltar cadeira na mesma condemnaçãe de seis 
mil reis neste declarada, e da mesma sorte aplicada. 

CAPITULO II 

Do exame dos seus Artiffeces, e circunstancias que devem 
concorrer para abrirem logeas 

Determinarnos que OS Juízes dos Surradores facão exami- 
nar os Artiífeces da sua Oítecina, e não os consentirão a tra- 
balhar por sua conta sem que sejão examinados, pena de sen- 
do assim achados pelos seus Juizes os condemnarem em qua- 
tro mil reis aplicados na forma do 1.° e 3.° Capítulos deste 
Estatuto, e lhe fecharão suas portas, mandando-os notificar 
para que a não tornem a abrir sem que senão examinados, de- 
baixo da pena de se lhe tornar a fechar, e dobrar a condemna- 
ção por toda e qualquer vez que assim for achado; e não 
consentirão a Mestre algum do seu Ofiicio, que tenhão mais 
Officiaes a trabalhar por sua conta fora da sua propria logea , 
pena de ser condemnado em outra igual quantia acima decla- 
rada, e da mesma sorte applicada, salvo se estes Ofliciaes fo- 
rem examinados. 

E todo e qualquer dos seus Artiffeces, que pertender pôr 
sua logea, devera em antes requerer aos seus Juizes ,que per- 
tendem examinar-se, e estes lhe deferirão, e lhe assidrarão 
dia e hora em que e le  deve comparecer ante eles para ser 
examinado, e os Juizes lhe mandarão levar a peca que melhor 
lhe parecer, e na sua logea lhe farão o seu exame, e quando 
o acharem capaz, e com os requesitos necessarios o dem por 
examinado; e logo o farão hir em sua companhia para a nos- 
sa Capella, e mandarão pelo Gampeiro chamar ao Escrivão, e 
lhe farão dar dous mil e quatro centos reis, aplicados para O 
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nosso Imperio; e o Escrivão do nosso Oílicio tudo receberá,
e mais pagará do seu exame mil reis sendo trezentos reis pa-
ra cada hum dos Juizes e Escrivães, e cem reis para o nosso
Gampeiro.

Os Juizes lhe lerão ali os Capitulos deste nosso Estatuto pa-
ra que elle examinado fique certo do que nelles lhe he determi-
nado, e nunca requerer contra elle, nem allegar ignorancia,
quando pelos seus Juizes lhe for admoestado, ou justamente
condemnado; e satisfeito isto, o Escrivão do nosso Oflicio lhe
lavre o termo no livro, como he costume, e elle Examinando
com o Escrivão assignarão; os Juizes lhe dem sua approvação
e mandem ao Escrivão passar sua Carta para requerer ao ll-
lustrissimo Senado lha confirme; e o examinando pagará o que
della lhe for contado; e estes Surradores não serão obrigados
a ser lrmaons da nossa Irmandade sÓ se por sua devoção o
quizerem ser; com a condição de nunca serem admettidos a
cargos de Meza, e só sim querendo ir nos actos da Irmandade
serão admettidos, e gozarão dos sutfragios, se forem Irmaons.

CAPITULO III

Do numero dos Aprendizes, sua edade,
e tempo que devem dar

Determinamos que todo e qualquer Mestre Surrador não
possa ter mais que um Aprendiz, e sendo este de edade de
dezoito annos para baixo lhe levarão tres annos de tempo, e
aos que tiverem desta edade para cima fica ao arbítrio do Mes-
tre o seu ajuste.

E todo o Mestre Snrrador quando tomar seu Aprendiz, o
deve apresentar aos seus Juizes, para que estes lhe marquem
o tempo, que o deve ter a contento, que não excedera acima
de trinta dias, e findos estes, e estando conforme o Mestre
com o Aprendiz, lhe fará fazer seu assignado, e o apresente
aos seus Juizes para que estes mandem ao Escrivão o lance
no livro da Matricula, como se pratica nos Mestres Çapateiros
Capitulo e deste Estatuto, observando o que nelle he deter-
minado, o que os Mestres assim satisfarão debaixo da pena da
condemnação no mesmo Capitulo determinada, e da mesma
sorte applicada.
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nosso Impero; e o Escrivão do nosso Oficio tudo receberá, 
e mais pagará do seu exame mil reis sendo trezentos reis pa- 
ra cada hum dos Juizes e Escrivães, e cem reis para o nosso 
Gampeiro. 

Os Juizes lhe lerão ali os Capítulos deste nosso Estatuto pa- 
ra que ele examinado fique certo do que neles lhe he determi- 
nado, e nunca requerer contra ele, nem alegar ignorancia, 
quando pelos seus luzes lhe for admoestado, ou justamente 
condensado; e satisfeito isto, o Escrivão do nosso Oflirio lhe 
lavre 0 termo DO livro, como he costume, e e le  Examinando 
com o Escrivão assignarão; os Juizes lhe em sua aprovação 
e mandem ao Escrivão passar sua Carta para requerer ao Il- 
lustrissimo Senado lha conforme; e o examinando pagará o que 
delta lhe for contado; e estes Surradores não serão obrigados 
a ser Irmaons da nossa Irmandade só se por sua devoção 0 
quizerem ser; com a condição de nunca serem admettidos a 
cargos de Meza, e só sim querendo ir nos actos da Irmandade 
serão admettidos, e gozarão dos suffragios, se forem Irrnaons. 

CAPITULO III 

Do numero dos Aprendizes, sua edade, 
e tempo que devem dar 

Determinamos que todo e qualquer Mestre Surrador não 
possa ter mais que um Aprendiz, e sendo este de edade de 
dezoito anhos para baixo lhe levarão tres anhos de tempo, e 
aos que tiverem desta edade para cima oca ao arbítrio do Mes- 
tre o seu ajuste. 

E todo O Mestre Surrador quando tomar seu Aprendiz, o 
deve apresentar aos seus Juizes, para que estes lhe marquem 
o tempo, que o deve ter a contento, que não excedera acima 
de trinta dias, e findos estes, e estando conforme o Mestre 
com 0 Aprendiz, lhe fará. fazer seu assignado, e o apresente 
aos seus Juizes para que estes mandem ao Escrivão o lance 
no livro da Matrícula, como se pratica nos Mestres Çapateiros 
Capitulo XII deste Estatuto, observando o que nele he deter- 
minado, o que os Mestres assim satisfarão debaixo da pena da 
ccndemnação no mesmo Capitulo determinada, e da mesma 
sorte applicada. 



E todo o Mestre Surrador que dezemcaminhar o Aprendiz
da oaza de outro Mestre, será pelos Juizes condemnado em
quatro mil reis, applicados na forma do Capitulo xrr deste nos-
so Estatuto, e os mesmos Juizes farão hir o Aprendiz para
caza de seu proprio Mestre, observando-se em tudo o ditto
Capitulo xn deste Estatuto.

E na mesma pena cahirá todo e qualquer Mestre, que to-
mar conta de qualquer rapaz Ollicial para trabalhar, sem que
este tenha cumprido o seu assignado aquelle Mestre que o en-
sinou, e que lhe mostrará por attestado no seu assignado em
como satisfez.

CAPITULO IV

Brorogativas dos Mestres dos Surradores

Determinamos que os Juizes dos Surradores não possam
examinar Artilfece algum do seu Oiiicio sem que este tenha
seis annos de Oilicial, e depois que [indou o tempo de Apren-
diz, que lhe contarão a face do seu assignado, ou pelo livro
a sua matricula, debaixo da pena de quatro mil reis de con-
demnação applicados na forma do Capitulo x deste Estatuto.

E tão bem elles Juizes dos Surradores não poderão exa-
minar a algum cortidor com preteistos fantasticos; porque tem
acontecido levarem alguns Curtidores para as suas logeas Of-
feoiaes de Surradores pondo-os nellas a trabalhar, e empenhan-
do-se depois com os Juizes para os examinar, e depois de exa-
minados se tem opposto contra a nossa Albergaria com de-
mandas que nos tem cauzado graves ruínas, e prejuizos: mo-
tivos porque todos aquelles Juizes que por estes meios examif
narem a algum destes indeviduos, cahirão na pena de dez
mil reis applieada para o nosso Hospital e Capella, e a paga-
rão no espaço de oito dias, e não a pagando ficarão sujeitos a
serem por ella demandados, e ficara aquelle exame sem vigor
algum.

Assim tão bem os Juizes Surradores farão as suas Correl-
çoens pelas logeas dos seus Artilfeces na mesma forma deter-
minada neste Estatuto Capitulo xrv dos Mestres Çapateiros,
observando em tudo o que nelle he determinado debaixo das
penas nelle postas, e declaradas.
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E Lodo O Mestre Surrador que dezemcaminhar O Aprendiz 
da caza de outro Mestre, será pelos Juizes condemnado em 
quatro mil reis, aplicados na forma do Capitulo xr.: deste nos 
so Estatuto, e os mesmos Juizes farão hir o Aprendiz para 
caza de seu proprio Mestre, observando-se em tudo o d i to  
Capitulo XII deste Estatuto. 

E na mesma pena cahirá todo e qualquer Mestre, que to 
mar conta de qualquer rapaz Oficial para trabalhar, sem que 
este tenha cumprido o seu assignado aquele Mestre que o en 
sisou, e que lhe mostrará por atestado no seu assignado em 
como satisfez. 

CAPITULO IV 

Prorogativas dos Mestres dos Surradores 

Determinarmos que os Juizes dos Surradores não possam 
examinar Artitfece algum do seu Oíficio sem que este tenha 
seis anos de Oficial, e depois que [indo o tempo de Apren 
diz, que lhe contarão à face do seu assignado, ou pelo livro 
a sua matricula, debaixo da pena de quatro mil reis de coá 
der nação applicados na forma do Capitulo X deste Estatuto. 

E tão bem elles Juizes dos Surradores não poderão exa 
minar a algum curtidor com preteistos fantasticos; porque tem 
acontecido levarem alguns Curtidores para as suas logeas Of 
feciaes de Surradores pondo-os nelas a trabalhar, e empenhas 
do-se depois com 0s Juizes para os examinar, e depois de exa 
minados se tem opposto contra a nossa Albergaria com de 
mandas que nos tem cauzado graves ruínas, e prejuizos : mo 
tivos porque todos aquefles Juizes que por estes meios exami 
nanem a algum destes indeviduos, cahirão ua pena de dez 
mil reis applicada para o nosso Hospital e Capella, e a paga 
rão no espaço de oito dias, e não a pagando ficarão sujeitos a 
serem por ella demandados, e ficará. aquelle exame sem vigor 
algum. 

Assim tão bem os Juizes Surradores farão as suas Correi- 
çoens pelas logeas dos seus Artilfeces na mesma forma deter 
minada neste Estatuto Capitulo XIV dos Mestres Capateiros, 
observando em tudo o que nele be determinado debaixo das 
penas nele postas, e declaradas. 
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Mais determinamos que todo o Mestre Surrador, que mn-
dar do seu Olíicio para Gurtidor, inda que ao mesmo tempo
me do seu Oflicio, perca desde logo todo o direito de sua Of-
fecina, e não tera mais voto em acto algum do seu Juizado
em quanto não tornar a ser contemplado como Mestre Surrador,
e sendo Irmão da nossa Irmandade, não poderá hir mais aos
seus actos, e sÓ gozara dos seus sufi'ragíos.

TITULO III

Regimento dos Mestres Tamanqneiros, que fazem paus de Soeeos
anexos á nossa Bandeira

CAPITULO I

Da Eleição do Juiz do Officio

Determinamos que haja um Juiz do Olficio, do Oilicio dos
Tamanqueiros, que fazem paus de Soccos, e este faça ou fará.
examinar todos os seus Artilfeces desta Villa, e seu Termo,
sendo este Juiz unido ao nosso Escrivão dos Mestres Çapatcí-
ros que com que elle encorporará, e fará todas as suas fun-
cçoens de exames de seus Artiñ'eces, Correiçoens, Eleiçoens e
Entregas em poder do qual devem andar seus livros, e este
receber todos os henezes dos Artilfeces, quando se examinão,
e dar suas contas quando na sua entrega lhe forem pedidas.

Será este Juiz eleito no primeiro Domingo passado a vinte
de Janeiro de cada hum anno pelas nove horas da manhã na
nossa Capella.

O Juiz, que actualmente estiver servindo naquelle dia, e
hora, aqui determinado, convocará os seus Artiffeces, e com
elles comparecerá na nossa Capella, para nella fazerem sua
nova Eleição, e ali mandará chamar pelo nosso Gampeiro o
Escrivão do nosso Ofiicio, e o nosso Thezoureiro dos foros, e
lhe fará abrir a nossa Capella, e nella lhe dara meza e assen-
tos, e o Escrivão apromptara o livro das Eleiçoens na meza,
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Mais determinamos que todo O Mestre Surrador, que mu- 
dar do seu Ofício para Gurtidor, indo que ao mesmo tempo 
UZ8 do seu Ofício, perca desde logo todo O direito de sua Of- 
fecina, e não terá mais voto em acto algum do seu Juizado 
em quanto não tornar a ser contemplado como Mestre Surrador, 
e sendo Irmão da nossa Irmandade, não poderá hir mais aos 
seus actos, e sÓ gozará dos seus suítragios. 

TITULO III 

Regimento dos Mestres Tamanqaeinos, que fazem paus de Soemos 
anexos á nossa Bandeira 

CAPITULO I 

Da Eleição do Juiz do Ofício 

Deterrninamos que haja um Juiz do Oficio, do Oiíicio dos 
Tamanqueiros, que fazem paus de Soccos, e este faça ou fará 
examinar todos os seus Artiffeces desta Villa, e seu Termo, 
sendo este Juiz unido ao nosso Escrivão dos Mestres Çapatei- 
ros que com que e le  encorporara, e fará todas as suas fun- 
cçoens de exames de seus Artiffeces, Correiçoens, Eleiçoens e 
Entregas em poder do qual devem andar seus livros, e este 
receber todos os henezes dos Artiffeces, quando se examino, 
e dar suas contas quando na sua entrega lhe forem pedidas. 

Será este Juiz eleito no primeiro Domingo passado a vinte 
de Janeiro de cada hum 311110 pelas nove horas da manhã na 
nossa Capella. 

0 Juiz, que actualmente estiver servindo naquele dia, e 
hora, aqui determinado, convocara OS seus Artiffeces, e com 
eles comparecerá na HOSSEI. Capella, para nela fazerem sua 
nova Eleição, e ali mandará chamar pelo nosso Campeiro o 
Escrivão do nosso Olficio, e o nosso Thezoureiro dos foros, e 
lhe fará abrir a nossa Capella, e fel la lhe dana reza e assen- 
tos, e o Escrivão apromptara o livro das Eleiçoens na reza, 

... 


